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Edital de Licitação  
Pregão Eletrônico n° 007/2026  

 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia 
visando à pavimentação da Estrada Santa Bárbara, no município de Mangaratiba/RJ, 
incluindo serviços preliminares, drenagem superficial, base e sub-base, pavimento com 
blocos intertravados de concreto, meios-fios, sinalização viária e demais serviços 
complementares, conforme projetos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias 
anexas. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1230/2026 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global com execução de empreitada por preço 

unitário 

MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de março de 2026 às 15h00min até 13 de 

março de 2026 às 23h59min 

DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 17 de março de 2026 às 14h30min 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  A sessão pública de processamento do Pregão 

Eletrônico será realizada no endereço eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  no dia e 

hora indicadas neste Edital e conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de 

sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe. O Edital se encontra 

disponível no endereço eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , podendo, 

alternativamente, ser impresso no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, 

dúvidas poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e 

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
https://novobbmnet.com.br/,
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

(Processo Administrativo n° 1230/2026) 

1. DA INTRODUÇÃO 

1.1. O Município de MANGARATIBA, por intermédio do Agente de Contratação/ Pregoeiro: 
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves, e equipe composta por: Elen Garcia Machado e 
Mariana Pereira da Silva, Membros, designados pela Portaria Nº 3183 de 04 de agosto 
de 2025, publicada no Diário Oficial do Município, torna público que realizará certame 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Valor Global com 
execução de empreitada por preço unitário, para atendimento do objeto definido no 
presente edital, conforme Processo Administrativo N.º 1230/2026, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, suas alterações e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , no dia e hora indicadas neste Edital e 
conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro)  com o auxílio de sua equipe de apoio, 
todos designados nos autos do processo em epígrafe; 

1.3. As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão 
publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 
alterar a formulação das propostas; 

1.4. O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br   , podendo, alternativamente, ser impresso no site 
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes , dúvidas poderão ser dirimidas 
através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

1.5. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 
objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias 
úteis anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail 
indicado no subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da 
empresa, nome completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para 
contato, nome do responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

1.6. O Agente de Contratação (Pregoeiro)  e Equipe de Apoio, através de divulgação por 
correio eletrônico ou link no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, 
Serviços/Licitações, link: http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. Dúvidas 
e esclarecimentos no e-mail: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e  
cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com e no Site: http://www.licitacaomangaratiba.com.br    , 
responderá às questões formuladas apresentando a pergunta e a resposta em até 3 (três) 
dias úteis anteriores à abertura da sessão ; 

1.7. Caberá ao Agente de Contratação (Pregoeiro), auxiliado pela equipe de apoio e, quando 
necessário pela equipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 
até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão . 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto deste pregão eletrônico  é a Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de engenharia visando à pavimentação da Estrada Santa 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 Bárbara, no município de Mangaratiba/RJ, incluindo serviços preliminares, 
drenagem superficial, base e sub-base, pavimento com blocos intertravados de 
concreto, meios-fios, sinalização viária e demais serviços complementares, 
conforme projetos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias anexas.; 

2.2. A licitação será realizada conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrão à conta da dotação 
orçamentária nº 

02.07.01.15.451.0006.1009.3.3.90.39.00 
02.07.01.15.452.0006.2032.3.3.90.39.00 

 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

4. DA ABERTURA 

4.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, em 
condições de segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo 
Agente de Contratação (Pregoeiro) designado, a ser realizada de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

4.2. Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente 
adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de 
nova comunicação; 

4.3. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

5. DO VALOR MÁXIMO 

5.1. O  valor total estimado pela Administração, através da Planilha Orçamentária feita pela 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

03 03 2026 15:00 

TÉRMINO DE ACOLHIMENTO 

DAS PROPOSTAS 
13 03 2026 23:59 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO: 
17 03 2026 14:30 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.licitacaomangaratiba.com.br   

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 02.07.01.15.451.0006.1009.3.3.90.39.00 
02.07.01.15.452.0006.2032.3.3.90.39.00 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

(PREGOEIRO) : 

Mariana de Vasconcellos Pontes Alves 

E-MAIL: cpl@mangaratiba.rj.gov.br      

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, para o objeto deste Pregão, foi R$ 
5.999.618,89 (cinco milhões novecentos e noventa e nove mil seiscentos e dezoito 
reais e oitenta e nove centavos), conforme o CRITERIO DE ACEITABILIDADE, anexo 
a este edital, acima do qual, as propostas estarão desclassificadas, em conformidade 
com a Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações; 

5.2. O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 
Termo de Referência, deste Edital. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo Menor Valor Global com execução de 
empreitada por preço unitário. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto licitado, observadas as condições deste Edital. 

7.2. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital 
e seus anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e 
intransferível, obtida após os procedimentos descritos no item 8 deste edital. 

7.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem com falência decretada, 
concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, nem aquelas que estejam sob os efeitos da Declaração de Inidoneidade ou de 
Suspensão do direito de licitar e contratar com a esfera de governo municipal. 

7.4. Fica autorizada a participação de empresa que se encontre em recuperação judicial 
mediante a apresentação do plano de recuperação já homologado e em vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira, nos termos da Lei nº 11.101, de 09 de 
fevereiro de 2005. 

7.5. Os interessados deverão participar do certame através da mesma pessoa jurídica que virá 
a executar o contrato, ou seja, caso participe como matriz deverá apresentar toda a 
documentação em nome da matriz, caso participe como filial deverá fazê-lo em nome da 
filial. Fica vedada a execução do contrato por pessoa jurídica diversa daquelas 
originalmente participantes do certame. 

7.6.  Será concedido, conforme aplicável, tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006 e atualizações. 

7.7. Não poderão disputar esta licitação ou participar da execução do contrato: 

7.8. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.9. O licitante que se enquadrar em quaisquer das previsões contidas no artigo 14, incisos I 
ao VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10   Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores/SICAF,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  1º  do  Decreto 3.722/2001, publicado 

no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais); 
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  7.11 A COOPERATIVA, quando não vedada por justificativa técnica e econômica, para fins de      

participação deverá cumprir, no que couber, as previsões do art. 16, da Lei nº 14.133/2021 e 

do Edital. 

8. - CADASTRO PRÉVIO DOS LICITANTES 

8.1. A participação no presente Pregão Eletrônico dar-se-á mediante realização sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema PORTAL DE COMPRAS, 
disponível no endereço eletrônico: http://www.licitacaomangaratiba.com.br  . 

8.2. Os interessados deverão acessar o PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Mangaratiba para na plataforma da BR CONECTADO se cadastrar previamente como 
FORNECEDOR, inscrição que deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis anteriores ao 
horário fixado neste Edital para o recebimento das propostas. 

8.3. Havendo necessidade de contato com a BR CONECTADO para pagamento, liberação de 
acesso e suporte ao uso da plataforma, realizar contato via telefone: (081) 3877-1397 e / 
ou e-mails: comercial@brconectado.com.br; boletos@brconectado.com.br. 

8.4. Para obter acesso aos serviços do PORTAL DE COMPRAS da Prefeitura Municipal de 
Mangaratiba: 

8.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à 
BR CONECTADO, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante TABELA DE PREÇOS 
com valores por plano de acesso, informados na página do CADASTRO DO 
FORNECEDOR; 

8.6. Deverão ser preenchidas as informações dos campos para a identificação da Pessoa 
Jurídica ou Pessoa Física com os respectivos dados, fornecida a documentação exigida 
para o respectivo cadastramento/credenciamento acompanhado dos seguintes 
documentos: 

8.7. Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou 
Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em se 

8.8.  tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 

8.9. Demais documentos exigíveis pelo PORTAL DE COMPRAS / BR CONECTADO. 

8.10. O acesso do Licitante ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento dos 
documentos de habilitação nos termos do item 13 deste Edital, encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de login e senha privativa pela BR CONECTADO. 

8.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 8.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante. 

8.14. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

8.15. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.16. Ao enviar PROPOSTA INICIAL o licitante estará declarando que conhece e 
concorda com todas as regras do Edital, bem como todos os requisitos de habilitação e 
que até a data de apresentação da proposta inicial inexistem fatos impeditivos para a 
habilitação no presente processo licitatório, declara também, que não emprega menor de 
idade, salvo na condição de aprendiz (Art. 7º, inciso XXXIII, da CF). 

8.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei. 

8.18. Para maiores informações sobre a utilização do sistema eletrônico utilizado BR 
CONECTADO, os interessados podem obter a "Cartilha para Fornecedores" no site 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , clicando em "DOWNLOAD: GUIA DO 
LICITANTE", ou entrar em contato com o suporte técnico ao uso da plataforma do BR 
CONECTADO através do telefone: (81) 3877-1397. 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
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 9. DO ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 

9.1 No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances, e de julgamento. 

9.2 Os licitantes deverão encaminhar exclusivamente por meio do sistema a PROPOSTA até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando se encerrará 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

9.3 Na proposta ofertada deverá estar expresso o valor unitário e global de cada item, em real 
(R$), com no máximo 2 (duas) casas decimais. 

9.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
9.5 O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, que: 
9.6 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

9.7 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

9.8 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, equiparadas ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.10 A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
9.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

9.14 A proposta adequada enviada após o término da etapa competitiva conforme item do Edital, 
prevalecerá sobre a proposta inicial descrita no item 9.2. 

9.15 O encaminhamento da proposta pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste edital e seus anexos. 

9.16 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

9.17 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.18 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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 DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.19 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
A) valor unitário ou desconto do item conforme o critério de julgamento adotado na presente 

licitação; 
B) Marca; 
C) Fabricante;  
D) Quantidade cotada, onde o licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto para contratação. 
E) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.20 O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

9.21 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

9.22 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.23 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

9.24 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.25 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

9.26 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

9.27 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

9.28 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

9.29 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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 10.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.4 Não serão aceitas, e serão desclassificadas na fase de análise, as propostas com valores 

acima do estimado, tanto no unitário, quanto no valor global. 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

10.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos). 

10.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

10.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

10.12.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.12.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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 10.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

10.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

10.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.14 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

10.14.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 10.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

10.14.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

10.14.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.14.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

10.14.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

10.14.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

10.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

10.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
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 junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

10.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

10.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

10.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

10.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.22.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.22.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

10.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

10.22.2.2 empresas brasileiras; 

10.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

10.23 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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 acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.24 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10.26 Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 
"FECHADO E ABERTO ", se inicia com a apresentação das propostas fechadas por todos 
os licitantes e, serão classificados para a disputa aberta, com a apresentação de lances 
públicos e sucessivos, o autor da oferta mais vantajosa e os demais que tiverem apresentado 
ofertas dentro de uma margem percentual definida a partir da melhor proposta, conforme 
dispõe a Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
11 DA  FASE DE JULGAMENTO: 

11.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 9.6.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br 

11.2.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

11.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

11.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

11.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

11.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

11.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 12.4 este edital. 

11.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

11.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1 contiver vícios insanáveis; 
11.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

https://www.portaltransparencia.gov.br/
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 11.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

11.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.9 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme a necessidade. 

11.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

11.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

11.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

11.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

11.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

11.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

11.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 
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 11.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

11.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

11.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

11.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

12.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA PRIMEIRA CLASSIFICADA 

12.1 Encerrada a fase de recebimento de lances, avaliada a aceitabilidade do preço do 
primeiro classificado, decidido motivadamente a respeito, passa-se para a verificação da 
perfeita consonância da proposta classificada em primeiro lugar apresentada, com as 
especificações e condições do edital. 

12.2 O Agente de Contratação/ Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de até 02 (duas) horas, envie a PROPOSTA READEQUADA ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, através do sistema http://www.licitacaomangaratiba.com.br  , no 
campo referente à inclusão de anexos da proposta, ou, em caso de indisponibilidade do 
sistema, através do e-mail cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com . 

12.3 O prazo previsto no item 12.2 poderá ser prorrogado por igual período nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/ Pregoeiro. 

12.4 A PROPOSTA READEQUADA deverá vir acompanhada, se for o caso, de documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

12.5 A PROPOSTA READEQUADA deverá ser formulada em uma via, datada e assinada pelo 
seu representante legal, sem emendas e borrões, contendo: 

12.6 Razão social, CNPJ e endereço da proponente, bem como o número da presente 
licitação; 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 12.7 Preço unitário e total, expressos em reais (R$), com 02 (duas) casas decimais. 

12.8 Marca e demais especificações; 

12.9 Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da entrega da proposta; 

12.10 Os pagamentos devidos serão feitos em 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento 
definitivo dos materiais e respectiva nota fiscal/fatura devidamente assinada pela Secretaria 
requisitante. 

12.11 O preço proposto deverá contemplar todos os custos diretos e indiretos porventura 
decorrentes ou de qualquer outra forma relacionadas com a perfeita e integral execução da 
obra, objeto da presente licitação tais como, exemplificativamente: impostos, taxas, fretes, 
materiais, equipamentos, ferramentas, mão de obra, consultorias, ensaios em laboratórios. 

12.12 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

12.13 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

12.14 No julgamento das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação, o Agente de 
Contratação/ Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 

12.15 O Agente de Contratação/ Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, devendo o licitante atender às solicitações no prazo por 
ele estipulado, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/ Pregoeiro ou da comissão de contratação quando o substituir. 

12.16 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 

12.17 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento 
da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no 
prazo de até 02 (duas) horas, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período nas 
situações elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro 
ou da comissão de contratação quando o substituir. 

12.18 O Agente de Contratação/ Pregoeiro poderá utilizar-se de auxílio da área técnica 
requisitante para, baseado em parecer técnico motivado e conclusivo, julgar a proposta no 
que diz respeito às especificações técnicas e aos parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e as demais condições definidas no edital. 

12.19 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão eletrônico constarão de ata divulgada no 
respectivo sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas nas legislações 
pertinentes. 
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 12.20 Será desclassificada a proposta inicial ou a proposta adequada, conforme o caso, que: 

12.21 Contiver vícios insanáveis; 

12.22 Não obedecer às especificações técnicas contidas no
 Termo de Referência; 

12.23 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

12.24 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

12.25 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

12.26 No caso de bens é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.27 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 

12.28 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

12.29 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.30 Após a verificação da conformidade da proposta com os termos do edital, o Agente de 
Contratação/ Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da habilitação. 

12.31 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

13 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1 Os documentos previstos neste Edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por igual período nas situações 
elencadas no § 3º do art. 29, da IN nº 073/2022, contado da solicitação do pregoeiro ou da 
comissão de contratação quando o substituir. 

13.3 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação; 

13.4  O Pregoeiro, na fase de habilitação, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

13.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência registrada em ata. 
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 13.6 Conforme disposto no item 3.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

13.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.8 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

13.9 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

13.10 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

13.11 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

13.12 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento de identificação comprobatório de seus 
administradores; 

13.13 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.14 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971, se couber; 

13.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

13.16  No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
nº 123/2006: 

13.17 Certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento 
equivalente, além de declaração escrita (ANEXO 03), sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

13.18 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

13.19 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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 13.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

13.21 Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

13.22 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal: apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão Negativa de Débitos com relação ao 
IPTU, e da Procuradoria Geral do Município com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, 
quando for o caso ou, se for o caso, certidão comprobatória de que a licitante, em razão do 
objeto social, está isento de inscrição municipal; 

13.23 Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites www.receita.fazenda.gov.br 
ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de 
outubro de 2014; 

13.24 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito em relação ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-
ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 

13.25 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho www.tst.jus.br/certidao, conforme Lei n.º 12.440/2011 e Resolução Administrativa 
TST nº 1470/2011. 

13.26 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.27 Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas pelos 
distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou expedida de execução patrimonial no domicílio 
da pessoa física; 

13.28 As certidões   deverão   vir   acompanhadas   de   declaração   oficial da autoridade 
judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 
atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 
execução patrimonial. 

13.29 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

13.30 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

13.31 Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
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 último exercício. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º). 

13.32 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

13.33 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), 
resultantes da aplicação das respectivas fórmulas: 

 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 

LC = 
 Ativo Circulante  
Passivo Circulante 

 

13.34 As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, , o patrimônio líquido ou capital social mínimo de 10% do valor estimado 
da contratação, conforme art. 69 parágrafo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

13.35 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.36 Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação. 

13.37 Declaração, expressa e sob as penas da lei (ANEXO 03), de que: 

13.38 A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal; 

13.39 Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

13.40 Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 

13.41 A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal; 

13.42  Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

13.43 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.44 A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações 
aplicáveis. 
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 13.45 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

13.46 A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha 
a firmar com a Prefeitura, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas 
ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 

13.47 A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de 
dados pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD). 

13.48  Após a entrega dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

13.49 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

13.50 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

13.51 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 
cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em 
cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Agente de 
Contratação (Pregoeiro); 

13.52 Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de documentos, 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

13.53 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação 
pertinente; 

13.54 As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição; 

 

13.54 Apresentar a Documentação Técnica, somente quando solicitado no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

13.55 Quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” para comprovação de Qualificação 
Técnica, neste Edital em qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma 
pessoa devidamente qualificada para que seja feita a Análise da documentação com 
relatório devidamente assinado e carimbado pelo responsável pela análise e posterior , 
continuidade ao certame.  

14 DOS RECURSOS  
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 14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá, no prazo de até 02 (duas) horas 
corridas, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

14.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata e a apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.5 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

14.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

14.9  A apresentação de razões e contrarrazões de recurso deverá ser enviada através do sistema 
http://www.licitacaomangaratiba.com.br, ou, em caso de indisponibilidade do sistema, através 
do e-mail cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com . 

 14.10 Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Subsecretaria Municipal 
de Compras e Suprimentos, situada a Avenida Vereador Célio Lopes, nº 27, apt 202- Centro 
-Mangaratiba- RJ, no horário compreendido entre 08h15 e 16h00. 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente 
de Contratação (Pregoeiro), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos interpostos; 

15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o 
procedimento licitatório; 

16 DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

16.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, 
devendo ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes 

http://www.licitacaomangaratiba.com.br/
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 para tal fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 
procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 
(dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por  
mais  01  (uma)  vez  por  igual  período  desde  que  mantidos  todos  os  requisitos de 
habilitação em sua validade; 

16.2 A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 
concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, 
decorrentes do contrato, respeitadas tributária, previdenciária, as demais leis que nela 
interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 

16.3 O prazo de vigência do contrato será de 10 (dez) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogados por iguais e sucessivos períodos, por meio de Termo 
Aditivo, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107, da Lei nº 14.133/21. 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 
do contrato; 

17.2 O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de  cobrança 
apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada 
pela Contratante; 

17.3 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

17.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, o  
prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação; 

17.5 Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 
ou  fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e 
juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior 
ao estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die; 

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

18.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

18.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação (Pregoeiro)  durante o 
certame; 

18.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

18.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
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 18.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

18.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

18.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

18.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

18.1.5 fraudar a licitação 

18.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

18.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

18.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

18.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1 advertência;  

18.2.2 multa; 

18.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

18.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

18.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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 18.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

18.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado; 

18.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado; 

18.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

18.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 
9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

18.9  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

18.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

18.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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 18.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

19 DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO 

19.1 O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e 
seus Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial; 

19.2 Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não efetuará 
o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências verificadas, 
assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde logo, 
caracteriza mora da prestação; 

19.3 A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a 
lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 
que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

19.4 A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 
responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

19.5 Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do objeto, o 
respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado e tenha 
sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

20.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão . 

20.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com  

20.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

20.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 71 da Lei Federal  n.º 
14.133/2021, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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 do ato de revogação ou anulação; 

21.2 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

21.3 É facultada ao Agente de Contratação (Pregoeiro)  ou Ordenador de Despesas, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta; 

21.4 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação  da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.5 As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
la no prazo determinado pelo Agente de Contratação (Pregoeiro), sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

21.6 Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

21.7 Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 
apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 
fatos; 

21.8 A fase de habilitação poderá, mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases de apresentação de propostas e lances, nos termos do art. 

17, §1º, da Lei nº 14.133) Verificar, caso a caso. 

21.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do Agente 
de Contratação (Pregoeiro)  e da Equipe de Apoio; 

21.10 O foro da cidade de Mangaratiba/RJ é designado como o competente para dirimir 
quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 
decorrentes;  

21.11 Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 
prazo de vigência contratual; 

21.12 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

21.13 Ocorrendo a revogação ou anulação do certame, a decisão será publicada da mesma 
forma que se deu o aviso do presente pregão eletrônico; 

21.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e inckuir-
se-á o do vencimento; 

21.15 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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 21.16 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 

21.17 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

21.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.18.1 ANEXO 01 – ETP, Mapa de Riscos e Termo de Referência; 

21.18.1.1 Pesquisa de mercado; 

21.18.2 ANEXO 02 - Modelo de Proposta; 

21.18.3 ANEXO 03 - Modelo de Declaração Unificada 

21.18.4 ANEXO 04 –Minuta de Contrato 

22  DA PUBLICIDADE 

22.1. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 

inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), sendo facultada, a divulgação adicional e a manutenção do inteiro teor do edital e de seus 

anexos em sítio eletrônico oficial desta Prefeitura Municipal de Mangaratiba. 

22.2. Sem prejuízo do disposto no item 22.1, o edital será publicado no Diário do Município, no 

Diário Oficial do Estado e em jornal de grande circulação local e, facultativamente, por meios 

eletrônicos, em jornal de grande circulação no âmbito estadual e/ou nacional. 

22.2.1. A interposição de eventuais recursos e seus julgamentos e a homologação serão 

publicado no Diário Oficial do Município e, facultativamente, por meios eletrônicos. 

22.3. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e, se o órgão ou entidade responsável pela licitação entender 

cabível, também no sítio referido no item 22.1, os documentos elaborados na fase preparatória 

que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos. 

Mangaratiba, 25 de fevereiro  de 2026 

 

______________________________________________ 
Luiz Eduardo Lopes da Costa 

Secretário Municipal de Obras e Onfraestrutura 
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ANEXO 01   

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

  

Órgão/ Entidade Proponente 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Nº do C.N.P. J 

29.138.310/0001-59 

Endereço: Praça Robert Olympio Simões – Mangaratiba - Centro 

Cidade:  

Mangaratiba 

U.F.: 

RJ 

CEP:  

23.860-000 

Telefone: 

 (021) 2789-6000 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

2.1. O presente estudo visa à contratação de empresa especializada para execução de obra de 

pavimentação na Estrada Santa Bárbara, com fornecimento de mão de obra, materiais, 

ferramentas e equipamentos necessários, abrangendo serviços de terraplenagem, drenagem, 

base, sub-base, pavimentação e sinalização viária. 

2.2. A presente contratação visa atender à necessidade de melhoria da infraestrutura viária urbana 

em importante via do Município de Mangaratiba, com o objetivo de promover melhores 

condições de mobilidade, acessibilidade e segurança para a população local. A pavimentação 

da Estrada Santa Bárbara contribuirá para a valorização urbana, redução de custos com 

manutenção de vias e melhoria da qualidade de vida dos moradores. 

2.3. A rua objeto da intervenção apresenta desgaste acentuado no pavimento e deficiência nos 

elementos de drenagem, o que compromete o tráfego de veículos e pedestres, especialmente 

em períodos de chuva. A obra irá corrigir essas falhas com a regularização do piso, reconstrução 

de meios-fios, nivelamento da base e instalação de sistemas de escoamento adequados, 

conforme as normas técnicas vigentes, como as da ABNT, e atendendo aos critérios de 

acessibilidade urbana estabelecidos pela legislação. 

2.4. A intervenção proporcionará também o reordenamento urbano da área, melhorando o 

escoamento de águas pluviais, garantindo a segurança viária e facilitando o acesso de veículos 

públicos e privados, inclusive transporte escolar, ambulâncias e serviços de coleta de resíduos, 

promovendo bem-estar e funcionalidade ao cotidiano da população. 
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 2.5. A pavimentação da Estrada Santa Bárbara é uma ação estruturante e necessária para promover 

a integração social, econômica e territorial da cidade, favorecendo o deslocamento seguro de 

pessoas e mercadorias, contribuindo com o fortalecimento da economia local e a eficiência dos 

serviços públicos. Trata-se de uma medida essencial para garantir infraestrutura urbana digna 

e funcional à comunidade beneficiada. 

 

3. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.  A contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Prefeitura Municipal de 

Mangaratiba. No entanto, tal proposta encontra-se alinhada ao planejamento estratégico de melhorias 

da atual gestão. Sendo assim, será solicitada a inclusão da referida prestação de serviços no PCA;  

3.2. Os recursos para execução da obra estão previstos no orçamento público municipal, com possibilidade 

de complementação via convênio com o Governo Federal, operado pela CAIXA Econômica Federal. 

3.3. Contrato de Repasse nº 948548/2023/MIDR/CAIXA. 

3.4. CR nº 948548/2023 – Operação 1089649-82 – Pavimentação Estrada Santa Bárbara. 

3.5. Conforme a CE GIGOVRJ nº 12/2026, o valor atualizado do contrato é de R$ 5.749.773,00, sendo R$ 

5.743.773,00 referentes ao repasse e R$ 6.000,00 à contrapartida municipal, conforme registro no 

sistema Transferegov.br. 

3.6. Os recursos da contrapartida estão previstos nas rubricas orçamentárias do município. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DEFINIÇÃO DA NATUREZA DO BEM/SERVIÇO 

 

4.1. A contratação tem fundamentação legal com base na Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos) e será realizada sob o regime de empreitada por preço unitário, conforme 

estabelecido no Contrato de Repasse nº 948548/2023/MIDR/CAIXA. 

4.2.  Qualificação Técnica: A empresa contratada deverá comprovar experiência na execução destes 

serviços; 

4.3. Recursos Operacionais: A empresa deve dispor de maquinário adequado para a execução das 

manutenções, além de pessoal qualificado para realizar os serviços de forma eficiente e dentro do 

prazo estipulado;  

4.4.  Capacidade Financeira: A empresa deverá apresentar garantias de que possui a capacidade 

financeira necessária para suportar a execução do contrato; 

4.5.  Certificação de Conformidade: A empresa deverá estar em conformidade com as normas técnicas 

da ABNT; 

4.6.  As obrigações da Contratada e Contratante estarão previstas Termo de Referência; 
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 4.7. Por fim, destaca-se que o objeto deste Estudo Técnico Preliminar se refere a serviços de engenharia.  

 

5. PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo estimado para execução da obra é de 10 (dez) meses, contados a partir da ordem de 

serviço. 

 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES 

6.1.  Quantitativos estimados a partir de projetos de engenharia específicos (planilha anexa), 

contemplando: terraplenagem, base, sub-base, pavimento intertravado, meio-fio, drenagem, 

sinalização, entre outros. 

 

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

7.1. A solução proposta abrange a execução de serviços de engenharia voltados à pavimentação da 

Estrada Santa Bárbara, conforme definido no Termo de Referência, considerando a necessidade de 

requalificação da infraestrutura viária urbana. 

 

7.2. A obra compreenderá intervenções como a retirada e reassentamento de paralelepípedos, correção de 

desníveis, execução de base e sub-base adequadas, implantação de sistema de drenagem superficial, 

recuperação de meios-fios, sinalização viária e adequações para acessibilidade. O tipo de pavimento 

adotado será o intertravado, com acabamento que proporciona maior durabilidade, drenagem eficiente 

e facilidade de manutenção. 

 

7.3. Todos os serviços deverão ser executados com qualidade, segurança e responsabilidade técnica, 

dentro dos prazos e normas estabelecidos, utilizando materiais normatizados e mão de obra 

qualificada, conforme especificações constantes nos projetos e no edital. O prazo estimado para a 

conclusão da obra é de 10 (dez) meses. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

8.1.  Conforme descrito neste Estudo Técnico Preliminar, a presente contratação tem como objetivo a 

execução de obra de pavimentação da Estrada Santa Bárbara, visando proporcionar melhorias 

significativas na infraestrutura urbana do município e garantir melhores condições de mobilidade, 

segurança e acessibilidade para a população. 
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 8.2. Os resultados esperados incluem: 

• Melhoria da mobilidade urbana e do tráfego local; 

• Redução dos transtornos causados por vias danificadas, como acúmulo de água, buracos e erosões; 

• Valorização do espaço urbano e dos imóveis do entorno; 

• Aumento da segurança viária para pedestres e condutores; 

• Fortalecimento da integração entre regiões do município; 

• Contribuição para o desenvolvimento socioeconômico local, facilitando o acesso a serviços públicos 

essenciais. 

 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

9.1. Antes da celebração do contrato, a Administração tomará as seguintes providências: 

• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização, para garantir o cumprimento dos prazos e 

qualidade dos serviços. 

• Desenvolvimento de um cronograma de fiscalização detalhado, a ser seguido pela equipe da prefeitura, 

para monitorar a execução dos serviços. 

 

10.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE TRATAMENTO 

 

10.1. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade ambiental, sustentabilidade 

socioambiental, respeitando as normas de proteção ao meio ambiente.  

10.2. A contratada será responsável pela destinação correta de todos os resíduos gerados na 

execução dos serviços. Portanto, os serviços deverão ser executados de forma a causar baixo impacto no 

ecossistema, bem como deverão ser executados de modo a favorecer a economia local e priorizar o bem-

estar social, executando os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência, em 

observância ao direito administrativo, à legislação ambiental e trabalhista, e aos regulamentos infra legais 

aplicáveis ao setor, assim como às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

 

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 
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 11.1. Os estudos preliminares evidenciam que a contratação de empresa especializada para 

realizar manutenção nas unidades é essencial para garantir a segurança e a qualidade de vida da população 

do município; 

11.2. A solução proposta é técnica e economicamente viável, atendendo a todas as necessidades 

do município e alinhada com os objetivos de melhoria da infraestrutura da cidade. 

 

12.  DA LEGISLAÇÃO APLICADA  

12.1. Base legal Lei Federal de Licitações e Contratos 14133/2021. 

 

13. ANEXOS 

13.1. Integram o presente Termo de Referência, para todos os fins legais e técnicos, os seguintes 

documentos instrutivos e comprobatórios: 

Documentos Administrativos e Declaratórios: 

• Carta Reversal nº 35/2025 

• Carta Reversal nº 36/2025 

• Contrato de Repasse nº 47915/2023/MCIDADE/CAIXA – OP nº 1089169-94 

• Publicação em Diário Oficial – 18/07/2025 

• Publicação Retificada – 07/07/2025 

• Publicação de Migração Simplificada – 24/06/2025 

• Termo Aditivo – Ajuste de QCI – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Termo Aditivo – Conversão de Regime Simplificado 

• Licença Ambiental Prévia nº 064/2025  

• Declaração CBMERJ – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Declaração de População Beneficiada 

• Declaração de Abastecimento 

• Declaração de Capacidade Técnica Operacional – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Declaração de Contrapartida 

• Declaração de Energia Elétrica 

• Declaração de Propriedade – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Declaração do Planejamento da Licitação – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Declaração do Regime de Execução – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Declaração Previdenciária sobre Receita Bruta – Convênio nº 947915/2023 

• Declaração de Acessibilidade 

• Questionário de Acessibilidade  

• Declaração de Indicação de Data-Base –  

• Declaração do Sistema Viário –  

• Declaração de Uso de Itens Não SINAPI/SICRO –  

 

Planejamento Técnico e Orçamentário: 

• Quadro de Composição de Investimento – QCI 

• Quadro Detalhado da Despesa – QDD Obras 2025 
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 • LOA 2025 - LEI Nº 1.576, 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

• Planilha Orçamentária Desonerada 

• Memória de Cálculo 

• Orçamento Analítico – Pavimentação Rua Coronel Moreira da Silva – REV 01 

• Curva ABC – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Composição de BDI 

• Tabela de Encargos Sociais  

• Cronograma Físico-Financeiro – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Cronograma de Desembolso – Rua Coronel Moreira da Silva 

• Eventograma – Rua Coronel Moreira da Silva –  

• DMT 

Projetos Técnicos e Estudos: 

• Plano de Trabalho 

• Plano de sustentabilidade 

• Memorial Descritivo 

• Especificação Técnida Dos Bens, Equipamentos Ou Insumos 

• Relatório de Vistoria Técnica e Fotográfico  

• Justificativa Técnica da Sondagem  

• RT de Orçamento e Projeto 

• RRT Definitiva – Projeto 

• Projeto Executivo de Pavimentação de Vias (Folhas 01 a 08), incluindo: 
• Localização 
• Projeto de Urbanização 
• Projeto de Pavimentação da Via 
• Projeto de Calçadas e Acessibilidade 
• Perfis de Elevação 
• Projeto de Drenagem 
• Projeto de Sinalização 

• Topografia 1 –  

• Topografia 2 –  

ngaratiba, 22 de janeiro de 2026. 

 

ELABORAÇÃO 

 

 

 

MAIQUE GOMES PINHEIRO 

SUPERINTENDENTE 

MAT.: 85295 

APROVADO 

 

 

 

LUÍS EDUARDO LOPES DA COSTA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE 

OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PORTARIA n°2048/2025 
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 MAPA DE RISCOS 
 
 

Dados do Processo: 

Objeto: Pavimentação Estrada Santa Bárbara Município De Mangaratiba – RJ 

 
 
FASE DE ANÁLISE 
 
 
ETAPA: ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES, PROJETO BÁSICO  
 

 

Risco 1 Deficiência na definição da demanda 

Probabilidade Baixa 
Dano potencial 

O prejuízo ao atendimento da demanda.  

Ação Preventiva Responsável 

Realizar planejamento eficiente no estudo técnico preliminar e 

Projeto Básico  com as informações adequadas  

Equipe de Planejamento 
da Contratação da 

Secretaria de Obras e 
Infraestrutura 

Ação de Contingência Responsável 

Verificação de adequação dos documentos a serem elaborados 
(ETP e Projeto Básico ).  

Equipe de Planejamento 
da Contratação da 

Secretaria de Obras e 
Infraestrutura 

 

Risco 2 Quantitativo discrepante do adequado  

 
Probabilidade: 

 
Média 

Dano potencial 

Contratação maior do que o ideal traz prejuízos financeiros, já a 
contratação com quantitativo menor impede a execução 
adequada dos serviços. 

Ação Preventiva Responsável 

Quantificar adequadamente de acordo com a demanda apurada. 

 

Equipe de Planejamento 
da Secretaria de Obras e 

Infraestrutura 

Ação de Contingência Responsável 

Retorno da ETP e do Projeto Básico  para correção.  Equipe de Planejamento 
da Secretaria de Obras e 

Infraestrutura 

 
 

Risco 3 Indisponibilidade Financeira. 

 
Probabilidade: 

 
Baixa 

Dano potencial 

A não contratação do objeto licitado. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar planejamento financeiro eficiente para as contratações. Equipe de Planejamento da 
Contratação da Secretaria 
de Obras e Infraestrutura 

Ação de Contingência Responsável 
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 Reprogramação de Planejamento financeiro. 

 

Equipe de Planejamento da 
Contratação da Secretaria 
de Obras e Infraestrutura 

 

Risco 4 Preço discrepante do praticado no mercado  

Probabilidade  
Média 

Dano potencial 

Coleta insuficiente de preços, levando a estimativas sem 

embasamento, resultando na aceitação de preços acima do 

preço de mercado.  

Ação Preventiva Responsável 

Seguir o preconizado no art. 23 da lei 14.133/2021.  Equipe de Planejamento da 
Contratação da Secretaria 
de Obras e Infraestrutura 

Ação de Contingência Responsável 

 
Normativo estabelecendo procedimento consistente para 

elaboração de estimativas de preço, a fim de orientar as equipes 
de planejamento das contratações e capacitar os servidores 
envolvidos no processo de elaboração de pesquisas de preços 
na entidade.  

Secretaria Municipal de 
Licitações e Contratos e 
Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura 

 
ETAPA; ELABORAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

Risco 5 Restrição da competitividade, impugnação do edital.  

Probabilidade  
Média 

Dano potencial 

 
Atraso ou anulação da licitação. Custos para a Administração.  

Ação Preventiva Responsável 

Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. Verificar 
a existência de cláusulas nulas e/ou restritivas.  

 
Secretaria Municipal de 

Licitações e Contratos.  

Ação de Contingência Responsável 

Readequação do edital com retirada de cláusulas nulas e/ou 
restritivas.  

Secretaria Municipal de 
Licitações e Contratos.  

 
ETAPA; PUBLICAÇÃO / DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

 

Risco 6 Licitação deserta ou fracassada  

Probabilidade  
Baixa 

Dano potencial 

Atraso na contratação.  

Ação Preventiva Responsável 

Divulgação da licitação no Diário Oficial, internet e para fornecedores 
da região.  

Secretaria Municipal de 
Licitações e Contratos.  

Ação de Contingência Responsável 

Verificar e corrigir possíveis inconsistências. Repetir a licitação  Secretaria Municipal de 
Licitações e Contratos.  

 
ETAPA; FORMALIZAÇÃO DA ATA OU CONTRATO 
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Risco 7 Não assinatura da Ata de Registro de Preços ou Contrato 

Probabilidade  
Média 

Dano potencial 

Atraso na contratação dos serviços 

Ação Preventiva Responsável 

Verificação na fase de habilitação do certame que o fornecedor 
reúne todos os requisitos habilitatórios exigidos em edital  

Secretaria Municipal de 
Licitações e Contratos.  

Ação de Contingência Responsável 

Reabertura do certame e volta de fases na licitação para convocação 
do fornecedor mais bem classificado.  

Secretaria Municipal de 
Licitações e Contratos.  

 
ETAPA; GESTÃO DA ATA / CONTRATO 

 

Risco 8 Inércia frente a descumprimento de obrigações contratuais. Falha ou 

omissão no registro dos atos e fatos do contrato 

Probabilidade  
Média 

Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 

Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos contratuais e 
do serviço a ser executado. Conhecimentos das responsabilidades 
dos fiscais. 
Estabelecer modelos e rotinas de acompanhamento contratual. 

 
Fiscal técnico e  Gestor da 

Ata / Contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da Gestão e 
fiscalização contratual. 

Fiscal técnico e Gestor da 
Ata / Contrato 

 

Risco 9 Inércia frente a execução do objeto. 

Probabilidade  
Média 

Dano potencial 

Deficiência no fornecimento dos materiais. Prejuízos financeiros 

a Administração 

Ação Preventiva Responsável 

Capacitação de servidores; Conhecimento dos termos contratuais e 
dos materiais a serem adquiridos. Estabelecer modelos e rotinas de 
acompanhamento contratual 

Fiscal técnico, Gestor do 
Contrato, Ordenador de 

Despesas 

Ação de Contingência Responsável 

Sanções administrativas. Responsabilização da empresa 
Contratada. 

Fiscal técnico, Gestor do 
Contrato, Ordenador de 

Despesas 

 
AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS 
 
A seguir encontra-se  mapa de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 
 

PROBABILIDADE DE RISCOS 
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 BAIXA MÉDIA ALTA 

Risco 1, 3, 6  Risco 2, 4, 5, 7, 8 e 9   

 
GRAVIDADE NAS CONSEQUÊNCIAS 
 
Através da avaliação, percebe-se que os riscos apontados poderão comprometer o resultado da contratação 
e execução do objeto a ser contratado. Desse modo esses riscos devem ser mitigados providenciando-se 
as medidas especificadas.  
 
RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS 
 
Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa o 
Gerenciamento de Riscos da presente contratação. 
 

 
Mangaratiba, 22 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

__________________________________ 

MAIQUE GOMES PINHEIRO 
SUPERINTENDENTE 

MAT.: 85295 
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 PROJETO BÁSICO 

 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

Órgão/ Entidade Proponente 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba 

Nº do C.N.P. J 

 29.138.310/0001-59 

Endereço: Praça Robert Olympio Simões – Mangaratiba - Centro 

Cidade:  

Mangaratiba 

U.F.: 

RJ 

CEP:  

23.860-000 

Telefone: 

 (021) 2789-6000 

 

2. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia visando à pavimentação 

da Estrada Santa Bárbara, no município de Mangaratiba/RJ, incluindo serviços preliminares, drenagem 

superficial, base e sub-base, pavimento com blocos intertravados de concreto, meios-fios, sinalização viária 

e demais serviços complementares, conforme projetos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias 

anexas. 

3. JUSTIFICATIVA 

A contratação justifica-se pela necessidade de promover melhorias na infraestrutura viária urbana, corrigindo 

as atuais deficiências na Estrada Santa Bárbara, como buracos, desníveis, ausência de drenagem e riscos 

à mobilidade de veículos e pedestres. A pavimentação contribuirá para a valorização da via, redução de 

custos com manutenção, acessibilidade e segurança para a população local. 

4. OBJETIVO  

A presente contratação tem por objetivo a execução de obra de pavimentação urbana na Estrada Santa 

Bárbara, visando à requalificação da infraestrutura viária e à melhoria das condições de mobilidade, 

segurança e acessibilidade para os usuários da via. 

A intervenção contempla a correção de desníveis, a instalação de pavimento em concreto asfáltico, a 

adequação dos meios-fios, a implantação de sistema eficiente de drenagem superficial e a implementação 

de soluções para garantir acessibilidade universal, conforme as normas técnicas vigentes, incluindo a ABNT 

NBR 9050 e demais regulamentações aplicáveis. 

Espera-se que a execução desta obra promova a valorização do espaço público, contribua para a segurança 

viária, facilite o escoamento de águas pluviais, reduza custos futuros de manutenção e favoreça a integração 

social e econômica da comunidade local. 
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 5. LOCALIZAÇÃO 

 

 

5.2 A obra está localizada na Estrada Santa Bárbara. 

6. PRAZOS PARA EXECUÇÃO  

6.1 O prazo para vigência da contratação será de 10 (dez) meses. 

6.2 Após o recebimento da Ordem de Serviço, que será emitida pela Secretaria de Obras e Infraestrutura, 

o início da execução do instrumento deverá ser realizado em até 5 (cinco) dias úteis. 

7 REGIME DE EXECUÇÃO E MODALIDADE DE LICITAÇÃO  

7.1 A presente contratação será formalizada sob o regime de empreitada por preço unitário, 

conforme disposto no Contrato de Repasse nº 948548/2023/MIDR/CAIXA (OP nº 1089649-82), com 

medições baseadas em quantitativos efetivamente executados, atestados pela fiscalização da 

contratante e validados para fins de pagamento. 

7.2 A licitação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, assegurando ampla competitividade, economicidade e 

atendimento às diretrizes do convênio federal firmado. 

8 VALOR GLOBAL ESTIMADO 
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 8.1 O valor total orçado pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura está estimado em R$ 

5.999.618,89 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e 

quarenta centavos), com BDI, conforme detalhado na Planilha Orçamentária não Desonerada, Memória 

de Cálculo, Composição do BDI e Memorial Descritivo, que compõem o Anexo II deste Projeto básico. 

8.2 Desse montante, R$ 5.743.773,00 (Cinco milhões, setecentos e quarenta e três mil, setecentos 

e setenta e três reais) são provenientes de repasse da União, e R$ 255.845,89 (Duzentos e cinquenta e 

cinco mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos) correspondem à contrapartida 

do Município de Mangaratiba, conforme previsto no Contrato de Repasse nº 

47915/2023/MCIDADE/CAIXA – OP nº 1089169-94. 

9 LOCAL E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1 A execução dos serviços ocorrerá in loco, na Estrada Santa Bárbara, situada no Centro do 

Município de Mangaratiba/RJ, conforme delimitação e orientação presentes no projeto executivo e planta 

de situação anexos. 

9.2 A contratada deverá mobilizar, por sua conta, todos os materiais, insumos, equipamentos, 

ferramentas e equipe técnica necessários à execução integral dos serviços previstos, observando os 

critérios estabelecidos no Projeto básico, memorial descritivo e demais documentos técnicos. 

9.3 As atividades serão iniciadas mediante emissão de Ordem de Início dos Serviços, expedida 

pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, respeitando o cronograma físico-financeiro 

aprovado. 

9.4 A contratada deverá apresentar medições mensais, discriminando os serviços executados no 

período, com base em quantitativos efetivamente realizados, os quais serão submetidos à verificação in 

loco pela fiscalização da contratante, para posterior aceite técnico e liberação dos pagamentos. 

9.5 Toda a execução deverá seguir rigorosamente as normas técnicas aplicáveis da ABNT, 

legislações federais, estaduais e municipais vigentes, além de observar as diretrizes de segurança do 

trabalho, acessibilidade e proteção ambiental. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Para estarem tecnicamente habilitadas conforme art. 67 da Lei 14.133/2021, as empresas deverão 

apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos:  

Prova de registro na entidade profissional competente da licitante e dos responsáveis técnicos pertencentes 

a seu quadro permanente de profissionais, devendo estar em situação regular junto ao referido conselho - 

conforme Lei 12.328/10 nas seguintes áreas: 

Apresentação de Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica-operacional fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade profissional competente, 
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 acompanhado(s) de Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) expedidas pelo CREA e/ou CAU, de acordo 

com a Lei 14.133/21, que comprovem que a licitante (pessoa jurídica) tenha prestado ou esteja prestando 

serviços com características, complexidade, quantidades e prazos equivalentes ou superior ao objeto desta 

licitação, observando-se obrigatoriamente: 

Atestado de Capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico, devidamente registrado (s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, que comprove(m) que a licitante (pessoa jurídica) 

tenha prestado ou esteja prestando serviços com características, equivalente ou superior aos serviços objeto 

desta Licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica são as seguintes: 

• ASSENTAMENTO OU DE PARALELEPIPEDOS COM 
REAPROVEITAMENTO DOS MESMOS E FORNECIMENTO DE PO-DE-
PEDRA,E REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA,NO 
TRACO 1:3  OU SIMILAR  – 1089,84M² 

 

• EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3  (CIMENTO E AREIA) OU SIMILAR – 
272,46M² 
 

• CAMADA DE PO-DE-PEDRA ESPALHADA MANUALMENTE,MEDIDA APOS 
A COMPACTACAO 68,12M³ 

 
 

A(s) Certidão(ões) ou Atestado(s) de Capacidade Técnica exigidos na Lei 14.133/21 para os 

profissionais deverá(ão) conter: data de início e término dos serviços; local de execução; nome do 

contratante (pessoa jurídica de direito público ou privado); o número de registro na entidade profissional 

competente; especificações e demais dados técnicos com informações detalhadas sobre os quantitativos 

executados. 

A comprovação do vínculo empregatício do (s) profissional (is) indicado (s) pela licitante como 

responsável(is) técnico(s) deverá ser feita mediante a apresentação de Contrato de Trabalho em CTPS – 

Carteira e Trabalho e Previdência Social expedida pelo Ministério do Trabalho ou Contrato de Prestação de 

Serviços. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, deverá ser apresentado Contrato 

Social ou Certidão da Junta Comercial, Ato Constitutivo devidamente atualizado e registrado no órgão 

competente, ou contrato de prestação de serviço entre o profissional e a empresa. 

O Profissional indicado para fins de comprovação da capacidade técnica participará como responsável 

pelo serviço, admitida sua substituição conforme Lei 14.133/21. 

11. DO RECEBIMENTO 
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 11.1. O serviço será recebido em consonância com as formalidades legais e contratuais pertinentes e 

será pago à CONTRATADA a importância que vier a ser firmada em parcelas mensais, até o limite 

máximo estabelecido nas Ordens de Serviços, conforme os quantitativos dos serviços efetivamente 

realizados. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. Para efeito de pagamento, serão obedecidos os seguintes critérios: 

• A forma de pagamento será mensalmente, de acordo com a execução do serviço, e desde 

que haja o atestado de execução pelo fiscal do contrato. Não haverá pagamento nos meses 

e dias que o serviço não for prestado. 

• O pagamento será feito por transferência bancária em conta corrente da CONTRATADA, 

até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e atesto da nota fiscal; 

• Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar a CONTRATANTE no Setor de 

Competente ou encaminhado por e-mail, mensalmente acompanhando a Nota Fiscal 

referente ao serviço prestado as seguintes Certidões de Regularidade: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais           e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Guia de Reconhecimento do FGTS e do INSS. 

12.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 

prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRANTE 

 

13.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Projeto básico; 

13.2. Designar servidores do seu quadro de pessoal, para exercer a fiscalização dos serviços 

contratados e atestá-los; 

13.3. Emitir nota de empenho a crédito do prestador de serviço no valor correspondente ao serviço 

executado; 

13.4. Encaminhar a nota de empenho a CONTRATADA; 
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 13.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações 

dentro dos prazos estabelecidos; 

13.6. Rejeitar, no todo ou em parte e execução do serviço em desacordo com este Projeto básico; 

13.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do serviço contratado, aplicando se for o caso, as penalidades previstas neste Projeto básico; 

13.8. Pagar a nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Projeto básico; 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. São obrigações da Contratada, além das demais previstas no Projeto básico e na Legislação 

vigente, assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

14.2. A contratada deverá nomear um de seus representantes legais para tratar de todos os 

assuntos e/ou dificuldades referentes à execução do Contrato, inclusive informando os números dos 

telefones de trabalho que deverá estar ativo e habilitado durante toda a vigência do Contrato, bem 

como endereço de e-mail para o envio de correspondências. 

14.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela contratada, sob pena da 

rescisão do mesmo. 

14.4. Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestarão os serviços, 

selecionando-os e preparando-os rigorosamente, nos termos da legislação vigente, inclusive 

certificando-se de atestado de boa conduta e demais referências, visando maior segurança e qualidade 

na execução dos serviços. 

14.5. A empresa deverá manter seus empregados orientados com relação ao desempenho dos 

serviços, responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a todo material manuseado, 

não devendo afastar-se dos seus afazeres, principalmente cumprir tarefas solicitadas por pessoas não 

autorizadas. 

14.6. Todos os serviços contratados, deverão ser executados por pessoal adequado e capacitado 

em todos os níveis de trabalho do objeto desta licitação. 

14.7. A empresa contratada deverá apresentar seus empregados limpos, devidamente 

uniformizados, identificados através de crachás, com fotografia recente, e providos de equipamentos 

de proteção individual - EPI´s, quando necessário. 

14.8. A Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à 
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 Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, 

cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme o caso. 

14.9. Comunicar por escrito à Fiscalização da Contratante, de forma detalhada, todo tipo de 

acidente que eventualmente venham a ocorrer com seus empregados. 

14.10. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da Administração. 

14.11. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa 

e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências objeto dos serviços. 

14.12. Deverá à empresa contratada manter constantemente o número acordado de funcionários 

para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

greve, falta ao serviço ou demissão de empregados, substituindo-os imediatamente, 

independentemente de justificativa e assumindo responsabilidade na falta de pessoal, respondendo 

por qualquer dano material, pessoal ou descumprimento de horário por parte de seus funcionários. 

14.13. Independentemente de qualquer justificativa, a empresa deverá enviar um empregado em 

substituição ao que não se apresentar ao seu posto, no prazo máximo de 2 horas, a contar do 

recebimento da comunicação da contratante. 

14.14. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após notificação, qualquer empregado considerado com condutas prejudiciais, inconvenientes 

ou insatisfatórias à disciplina da repartição ou que venha criar embaraços ou dificuldades às exigências 

dos serviços que lhe forem apresentados. 

14.15. A empresa contratada deverá se responsabilizar pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

14.16. A Empresa CONTRATADA deverá providenciar perícia, elaborada por profissional 

competente e registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, para que, se for o caso, ateste a 

existência de condições insalubres de trabalho. 

14.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.18. Efetuar o pagamento do salário dos empregados até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao vencido, através de deposito bancário na conta do trabalhador, bem como recolher no 

prazo legal os encargos decorrentes da contratação, exibindo, sempre que solicitado, as comprovações 

respectivas. 

14.19. Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços em perfeitas condições 

de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 48 (quarenta e oito) horas, sem quaisquer 
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 ônus para os profissionais, quando se desgastarem, pelo uso ou devido a acidentes de trabalho, 

identificando-os a fim de que não sejam confundidos com similares de propriedade da Administração. 

14.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.21. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

14.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

14.23. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição, 

tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas / poluentes; 

b) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdícios/poluição. 

14.24. Deverá manter durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de multa e rescisão contratual. 

14.25. À contratada caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

contratante. 

14.26. Deverá à contratada assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele. 

14.27. A contratada deverá manter um profissional (Engenheiro e/ou Arquiteto) com intuito de 

inspecionar equipamentos e condições de trabalho, investigar e analisar causas de acidentes para 

eliminar riscos. Desenvolver programas de treinamento e verificar o cumprimento das normas e 

procedimentos de segurança na aplicação de providências preventivas. 

14.28. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

14.29. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservado a 

Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
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 14.30. A falta dos equipamentos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso 

ou má execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penalidades a que está sujeita pelo 

não cumprimento dos prazos e demais condições pré-estabelecidas. 

14.31. A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Relatório de serviços, determinando as 

medidas corretivas cabíveis. 

14.32. Cabe a licitante analisar minuciosamente o Projeto básico, bem como os locais de serviço 

antes de formular a proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes de 

diferenças em totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para a 

execução dos mesmos. 

14.33. A CONTRATADA deverá manter no local dos serviços: 

a) Livro de ocorrência diária (Diário de Serviço) a ser fornecido pela Contratada preenchido em 

03 (três) vias, confeccionado de acordo com modelo fornecido pela CONTRATANTE; 

b) Uma via do Contrato; 

c) Detalhes de execução quando necessário; 

d) Registro das alterações regularmente autorizadas; 

e) Cronograma físico-financeiro; 

f) Relação dos recursos de pessoal, material e equipamento alocado no contrato. 

14.34. O profissional responsável pela execução do contrato deverá comparecer a Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, quando solicitado para pegar as demandas de serviço (Ordem de 

serviço). 

14.35. Remover entulhos e materiais de acordo com a orientação da Fiscalização, desobstruindo 

e limpando as áreas de intervenção. 

14.36. Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 

originários da execução dos serviços, obedecendo, no que couber, as diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos de acordo com os termos da legislação ambiental em 

vigência. 

14.37. A Contratada não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato.  

14.38. A contratada deverá providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra/serviços 

junto ao CREA ou CAU, entregando uma cópia à Fiscalização da contratante, caso seja solicitado. 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá apresentar a ART ou RRT dos serviços, objetos do contrato no 
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 prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização para início dos 

serviços a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. 

14.39. Observar as demais obrigações e responsabilidades previstas no Edital e demais 

legislações pertinentes. 

15. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização do Instrumento Contratual firmado com a empresa 

Contratada serão realizados por servidor designado em conformidade com o disposto na Lei Federal 

de Licitações e Contratos. 

15.2. O Fiscal do Instrumento Contratual será responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 

pela emissão dos Termos de Recebimento, Recusa e Devolução dos serviços executados. 

16. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante, sem 

justificativas aceitas pela Administração, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá 

acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas, ou 

suspensão temporária do direito de licitar, a critério da Administração; 

16.2. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato: 

a) A entrega dos serviços com atraso; 

b) A entrega de serviços diversos do especificado neste Projeto básico ou do oferecido pelo 

licitante em sua proposta; 

c) A apresentação dos serviços com os materiais em embalagem violada ou com indícios 

de má conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado; 

d) A entrega parcial dos materiais solicitados. 

16.3. Considerar-se-á descumprimento total do contrato: 

a) A recusa injustificada em assinar o termo contratual; 

b) A não entrega do serviço empenhado. 

16.4. As sanções Administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 

cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

16.4.1. Advertência; 

16.4.2. Multas; 

16.4.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitações; 
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 16.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 

concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada; 

16.4.5. As penalidades que podem ser aplicadas aos contratados estão previstas na Lei de 

Licitações e Contratos, garantida a prévia defesa. Cabendo à Administração a definição do percentual 

das multas que serão aplicadas para cada caso. 

17. GARANTIA DE PROPOSTA 

17.1  Somente serão aceitas Propostas enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus anexos, 

não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante 

fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema, exceto a título de diligência. 

17.2 Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar o DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE 

PROPOSTA (anexo I) e o COMPROVANTE DE PAGAMENTO, como requisito de pré - habilitação, o 

equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

17.3 A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

17.4 Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito 

identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da Prefeitura 

Municipal de Mangaratiba, juntando o respectivo comprovante: Banco Bradesco (237), Agência 0886, 

Conta Corrente 100.49-8. 

17.5 Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos 

documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema. 

17.5.1 Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido 

pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação 

de resgate atual, e das seguintes comprovações: 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 

balanço patrimonial da licitante; 
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 b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando 

a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada 

para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda; 

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 

nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços. 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal 

de Mangaratiba-RJ o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, 

se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

17.5.2 Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 

fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

17.6  Beneficiário: Prefeitura Municipal de Mangaratiba-RJ. 

17.6.1 Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO. 

17.6.2 Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

17.6.3 Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 

17.7 Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice 

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) 

dias, contados a partir da data de abertura das propostas. 

17.8 A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

17.9 A garantia da proposta poderá ser executada integralmente: 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

14.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133/2021 e será executada com 
recursos do Contrato de Repasse nº 47915/2023/MCIDADE/CAIXA, conforme Operação nº 
1089169-94, com recursos do Governo Federal e contrapartida municipal. 

 

15. DECLARAÇÃO 

Declaramos que este Projeto básico está de acordo com a Lei Federal de Licitações e Contratos 

14.133/2021. 
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 Mangaratiba, 09 de fevereiro de 2026. 

 

____________________________________________________ 

MAIQUE GOMES PINHEIRO 

SUPERINTENDENTE  

 MAT.: 85295 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

LUÍS EDUARDO LOPES DA COSTA 

SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

PORTARIA n°2048/2025 
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 ANEXO I 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA DE PROPOSTA 

 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , 

C.N.P.J. n°_____________, por intermédio de seu representante legal (a) 

Sr.(a)_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº -

________________ e do CPF nº ____________________ Declara para fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico  n.º 

000/2026, para Registro de Preços ao Processo Administrativo N° 0000/2026, instaurado por 

essa Prefeitura Municipal de MANGARATIBA, que escolhemos a modalidade (escolher uma 

modalidade abaixo): 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

 
Conforme comprovante em anexo desta, para atender ao item 17 do Termo de Referência. 

  

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(local) ____________, em ____ de __________ de 2026. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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VALORES ESTIMATIVOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  PLANILHA SEM DESONERAÇÃO               

  ANALÍTICO        Total   R$                              5.999.618,89  

    

        

  
                  

PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA SANTA BARBARA 

 

  
       

 

      

  
    

 

      

  
Endereço: PRAÇA ROBERT SIMÕES, 92 - CENTRO  

 

      

  
Município: MANGARATIBA - RJ     BDI 1 23,38%      

  
Natureza: PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA      BDI 2 16,40%      

  
           

  

Mês base de 
preços: 

EMOP/SOC/SINAPI 11/2025 - SEM 
DESONERAÇÃO 
SICRO - 10/2025 

    Prazo da Obra: 10 meses    

  
           

  
                   

ITEM COMPOSIÇÃO ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
 

QUANT.  

 VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)  

 TOTAL SEM 
BDI (R$)  

 B.D.I. %  

 VALOR 
UNITÁRIO  
COM BDI 

(R$)  

 TOTAL COM 
BDI (R$)  

 

1.   ADMINISTRAÇÃO LOCAL       
 R$                 

118.377,87  
    

 R$                  
146.054,62  

 

1.1.   ADM LOCAL                

1.1.1. 001 
ADM LOCAL - GERENCIAMENTO DE 
OBRA 

UN 1 118.377,87 
 R$                               

118.377,87  
23,38% 

                
146.054,62  

 R$                             
146.054,62  

 

                     

2.   CANTEIRO DE OBRAS       
 R$                    

47.435,04  
    

 R$                    
56.327,35  

 

2.1.   CANTEIRO DE OBRAS                
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2.1.1. 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

M2 6,48 481,53 
 R$                                   

3.120,31  
23,38% 

                       
594,11  

 R$                                 
3.849,83  

 

2.1.2. 10779 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 
M, ALT. 2,50 M, P/ SANITARIO, C/ 5 
BACIAS, 1 LAVATORIO E 4 
MICTORIOS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MES 10 1.937,50 
 R$                                 

19.375,00  
16,40% 

                    
2.255,25  

 R$                               
22.552,50  

 

2.1.3. 10776 

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 
M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO, 
SEM DIVISORIAS INTERNAS E SEM 
SANITARIO (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MES 10 1.210,93 
 R$                                 

12.109,30  
16,40% 

                    
1.409,52  

 R$                               
14.095,20  

 

2.1.4. 105115 

INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO 
MECANIZADA DE CONTÊINER OU 
MÓDULO HABITÁVEL DE USOS 
DIVERSOS. AF_03/2024 

UN 4 166,41 
 R$                                      

665,64  
23,38% 

                       
205,32  

 R$                                     
821,28  

 

2.1.5. 04.005.0300-0 

TRANSPORTE DE 
CONTAINER,SEGUNDO DESCRICAO 
DA FAMILIA 02.006,EXCLUSIVE 
CARGA E DESCARGA(VIDE ITEM 
04.013.0015) 

UNXKM 92 35,56 
 R$                                   

3.271,52  
23,38% 

                         
43,87  

 R$                                 
4.036,04  

 

2.1.6. 02.016.0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO 
PROVISORIA DE ALIMENTACAO DE 
ENERGIA ELETRICA,EM BAIXA 
TENSAO,PARA CANTEIRO DE 
OBRAS,M3-CHAVE 100A,CARGA 
3KW,20CV,EXCLUSIVE O 
FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

UN 1 2.514,24 
 R$                                   

2.514,24  
23,38% 

                    
3.102,07  

 R$                                 
3.102,07  

 

2.1.7. 02.015.0001-0 

INSTALACAO E LIGACAO 
PROVISORIA PARA ABASTECIMENTO 
DE AGUA EESGOTAMENTO 
SANITARIO EM CANTEIRO DE 
OBRAS,INCLUSIVE 
ESCAVACAO,EXCLUSIVE 
REPOSICAO DA PAVIMENTACAO DO 
LOGRADOURO PUBLICO 

UN 1 4.889,23 
 R$                                   

4.889,23  
23,38% 

                    
6.032,33  

 R$                                 
6.032,33  

 

2.1.8. 5219544 
Cavalete em perfil metálico para placa 
de sinalização - 1,00 m x 1,00 m - 
confecção 

un 6 248,30 
 R$                                   

1.489,80  
23,38% 

                       
306,35  

 R$                                 
1.838,10  

 

                     

                     

3.   TRANSPORTE       
 R$                 

130.744,47  
    

 R$                  
161.346,31  

 

3.1.   TRANSPORTE                

3.1.1. 
TC 10.05.0701 

(/) 

Servico de disposicao final de material 
inerte, proveniente de escavacao em 
geral, em local adequado e licenciado 
por orgao ambiental competente, 
conforme legislacao vigente. 

T 7370,89      8,75 
 R$                                 

64.495,29  
23,38% 

                         
10,80  

 R$                               
79.605,61  

 

3.1.2. 101463 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
TUBOS DE CONCRETO, DN 600 MM, 
EM CAMINHÃO CARROCERIA COM 
GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. 
AF_07/2020 

T 612,31 54,72 
 R$                                 

33.505,60  
23,38% 

                         
67,51  

 R$                               
41.337,05  

 

3.1.3. 101013 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
TUBOS DE CONCRETO, DN MENOR 
OU IGUAL A 300 MM, EM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM GUINDAUTO 
(MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020 

T 12,53 54,55 
 R$                                      

683,51  
23,38% 

                         
67,30  

 R$                                     
843,27  

 

3.1.4. 100969 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
TANQUE DE TRANSPORTE DE 
MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, 
EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

TXKM 11206,2 2,65 
 R$                                 

29.696,43  
23,38% 

                           
3,27  

 R$                               
36.644,27  

 

3.1.5. 5914646 

Carga, manobra e descarga de concreto 
asfáltico com borracha em caminhão 
basculante de 10 m³ - carga em usina 
de asfalto 100/140 t/h e descarga em 
vibroacabadora 

t 260,6 9,07 
 R$                                   

2.363,64  
23,38% 

                         
11,19  

 R$                                 
2.916,11  
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 4.   PAVIMENTAÇÃO DE VIAS       
 R$              

2.866.252,82  
    

 R$               
3.536.386,12  

 

4.1.   SUB LEITO                

4.1.1. 4011209 
Regularização do subleito - 100% 
Proctor intermediário 

M2 9071,34 1,96 
 R$                                 

17.779,83  
23,38% 

                           
2,42  

 R$                               
21.952,64  

 

4.1.2. 4011282 
Base ou sub-base de macadame 
hidráulico com brita comercial - 100% 
Proctor modificado 

M3 2267,84 238,80 
 R$                               

541.560,19  
23,38% 

                       
294,63  

 R$                             
668.173,70  

 

4.2.   SUB BASE                

4.2.1. 4011276 
Base ou sub-base de brita graduada 
com brita comercial - 100% Proctor 
modificado 

M3 1814,27 274,38 
 R$                               

497.799,40  
23,38% 

                       
338,53  

 R$                             
614.184,82  

 

4.3.   BASE                

4.3.1. 903845 
Lastro de brita comercial - espalhamento 
mecânico 

M3 1814,27 165,50 
 R$                               

300.261,69  
23,38% 

                       
204,19  

 R$                             
370.455,79  

 

4.4.   REVESTIMENTO DE CBUQ                

4.4.1. 4011352 Imprimação com emulsão asfáltica M2 9071,34 0,69 
 R$                                   

6.259,22  
23,38% 

                           
0,85  

 R$                                 
7.710,64  

 

4.4.2. 4011354 
Pintura de ligação - emulsão com 
polímero 

M2 9071,34 0,47 
 R$                                   

4.263,53  
23,38% 

                           
0,58  

 R$                                 
5.261,38  

 

4.4.3. 95995 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE 
ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

M3 802,25 1.834,32 
 R$                            

1.471.583,22  
23,38% 

                    
2.263,18  

 R$                          
1.815.636,16  

 

4.5.   ESCAVAÇÃO                

4.5.1. 101114 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 
ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). 
AF_07/2020 

M3 5264,91 5,08 
 R$                                 

26.745,74  
23,38% 

                           
6,27  

 R$                               
33.010,99  

 

                     

                     

5.   PAVIMENTAÇÃO DE CALÇADAS       
 R$                 

454.070,73  
    

 R$                  
560.233,46  

 

5.1.   CALÇADAS                

5.1.1. 4800400 Preparo e regularização de terreno M3 683,42 7,36 
 R$                                   

5.029,97  
23,38% 

                           
9,08  

 R$                                 
6.205,45  

 

5.1.2. 94268 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA 
CONJUGADOS DE CONCRETO, 
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
CURVO COM EXTRUSORA, 45 CM 
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM 
BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. 
AF_01/2024 

M 3057,58 73,58 
 R$                               

224.976,74  
23,38% 

                         
90,78  

 R$                             
277.567,11  

 

5.1.3. 94995 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 2278,1 94,12 
 R$                               

214.414,77  
23,38% 

                       
116,13  

 R$                             
264.555,75  

 

5.1.4. 105004 

RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, EM 
CALÇADA NOVA COM LARGURA 
MENOR À 3,00 M, FCK 25MPA, COM 
PISO PODOTÁTIL. AF_03/2024 

M2 67,2 143,59 
 R$                                   

9.649,25  
23,38% 

                       
177,16  

 R$                               
11.905,15  

 

                     

                     

6.   SINALIZAÇÃO       
 R$                    

70.030,31  
    

 R$                    
86.386,98  

 

6.1.   
SINALIZAÇÃO VERTICAL E 
HORIZONTAL 
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6.1.1. 102512 

PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE 
ASFALTO COM TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 10 
CM, APLICAÇÃO MECÂNICA COM 
DEMARCADORA AUTOPROPELIDA. 
AF_05/2021 

M 4653,06 7,97 
 R$                                 

37.084,89  
23,38% 

                           
9,83  

 R$                               
45.739,58  

 

6.1.2. 102509 

PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE 
OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA COM 
MICROESFERAS DE VIDRO, E = 30 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. 
AF_05/2021 

M2 150,6 41,03 
 R$                                   

6.179,12  
23,38% 

                         
50,62  

 R$                                 
7.623,37  

 

6.1.3. 5213863 

Suporte metálico galvanizado para placa 
de advertência ou regulamentação - 
lado ou diâmetro de 0,60 m - 
fornecimento e implantação 

un 39 494,03 
 R$                                 

19.267,17  
23,38% 

                       
609,53  

 R$                               
23.771,67  

 

6.1.4. 5213571 
Placa em aço - película I + III - 
fornecimento e implantação 

M2 14,68 510,84 
 R$                                   

7.499,13  
23,38% 

                       
630,27  

 R$                                 
9.252,36  

 

                     

                     

7.   PONTE       
 R$                 

251.530,04  
    

 R$                  
310.325,78  

 

7.1.   TRAVESSIA                

7.1.1. 104494 

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-
MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, 
SECAO QUADRANGULAR INTERNA 
DE 2,50 X 2,50 M (L X A), MISULA DE 
20 X 20 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA 
MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO = 30 MPA 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_01/2023 

M 20 8.357,49 
 R$                               

167.149,80  
23,38% 

                  
10.311,47  

 R$                             
206.229,40  

 

7.1.2. 97103 

EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA 
DE 20 CM, FCK = 30 MPA, COM USO 
DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. 
AF_09/2021 

M2 98 274,31 
 R$                                 

26.882,38  
23,38% 

                       
338,44  

 R$                               
33.167,12  

 

7.1.3. 92216 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024 

M 12,2 703,76 
 R$                                   

8.585,87  
23,38% 

                       
868,30  

 R$                               
10.593,26  

 

7.1.4. 3719529 
Barreira simples de concreto, armada, 
pré-moldada (perfil New Jersey) - L > 
3,00 m e H = 810 mm 

m 21,6 215,38 
 R$                                   

4.652,21  
23,38% 

                       
265,74  

 R$                                 
5.739,98  

 

7.1.5. 104515 

APLICAÇÃO DE MANTA GEOTÊXTIL 
NAS JUNTAS RÍGIDAS DE ADUELAS 
PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 
ARMADO. AF_01/2023 

M2 98 34,27 
 R$                                   

3.358,46  
23,38% 

                         
42,28  

 R$                                 
4.143,44  

 

7.1.6. 804387 
Boca de BSTC D = 0,80 m - 
esconsidade 15° - areia e brita 
comerciais - alas esconsas 

un 4 2.211,50 
 R$                                   

8.846,00  
23,38% 

                    
2.728,55  

 R$                               
10.914,20  

 

7.2.   DEMOLIÇÃO E RETIRADA                

7.2.1. 05.002.0065-0 

DEMOLICAO E REMOCAO DE ESTRUTURAS 
METALICAS TRELICADAS DE VERGALHOES 
E/OU PERFIS LEVES DE ACO,MEDIDAS PELO 
PESO REMOVIDO 

KG 4020,5 3,22 
 R$                                 

12.946,01  
23,38% 

                           
3,97  

 R$                               
15.961,39  

 

7.2.2. 3806415 
Demolição controlada de concreto com 
martelete 

M3 23,71 805,96 
 R$                                 

19.109,31  
23,38% 

                       
994,39  

 R$                               
23.576,99  

 

                     

                     

8.   DRENAGEM       
 R$                 

861.109,71  
    

 R$               
1.062.441,42  

 

8.1.   DRENAGEM                
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8.1.1. 102281 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 
3,0 M (MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO),COM ESCAVADEIRA (1,2 
M3),LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

M3 1557,8 6,50 
 R$                                 

10.125,70  
23,38% 

                           
8,02  

 R$                               
12.493,56  

 

8.1.2. 92212 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024 

M 1493,46 367,20 
 R$                               

548.398,51  
23,38% 

                       
453,05  

 R$                             
676.612,05  

 

8.1.3. 95565 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 300MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024 

M 61 168,03 
 R$                                 

10.249,83  
23,38% 

                       
207,32  

 R$                               
12.646,52  

 

8.1.4. 97947 

CAIXA COM GRELHA SIMPLES 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,5X1X1 M. 
AF_12/2020 

UN 27 2.160,78 
 R$                                 

58.341,06  
23,38% 

                    
2.665,97  

 R$                               
71.981,19  

 

8.1.5. 97996 

BASE PARA POÇO DE VISITA 
RETANGULAR PARA ESGOTO, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 
= 1X1,5 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 

UN 43 3.832,32 
 R$                               

164.789,76  
23,38% 

                    
4.728,32  

 R$                             
203.317,76  

 

8.1.6. 98020 

BASE PARA POÇO DE VISITA 
RETANGULAR PARA ESGOTO, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 
= 2X2 M, PROFUNDIDADE = 1,40 M, 
EXCLUINDO TAMPÃO. AF_12/2020 

UN 1 6.914,40 
 R$                                   

6.914,40  
23,38% 

                    
8.530,99  

 R$                                 
8.530,99  

 

8.1.7. 98050 

CHAMINÉ CIRCULAR PARA POÇO DE 
VISITA PARA ESGOTO, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020 

M 22 361,55 
 R$                                   

7.954,10  
23,38% 

                       
446,08  

 R$                                 
9.813,76  

 

8.1.8. 98114 

TAMPA CIRCULAR PARA ESGOTO E 
DRENAGEM, EM FERRO FUNDIDO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,6 M. 
AF_12/2020 

UN 44 551,65 
 R$                                 

24.272,60  
23,38% 

                       
680,63  

 R$                               
29.947,72  

 

8.1.9. 104737 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

M3 773,4 30,99 
 R$                                 

23.967,67  
23,38% 

                         
38,24  

 R$                               
29.574,82  

 

8.2.   DEMOLIÇÕES                

8.2.1. 1600404 
Remoção de tubos de concreto com 
diâmetro de 0,40 m a 1,00 m em valas e 
bueiros 

M 524,62 11,62 
 R$                                   

6.096,08  
23,38% 

                         
14,34  

 R$                                 
7.523,05  

 

                     

                     

9.   TOPOGRAFIA       
 R$                    

64.932,11  
    

 R$                    
80.116,85  

 

9.1.   SERVIÇOS TOPOGRAFICOS                

9.1.1. 99063 
LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU 
ESGOTO. AF_03/2024 

M 1493,46 12,65 
 R$                                 

18.892,27  
23,38% 

                         
15,61  

 R$                               
23.312,91  

 

9.1.2. 01.017.0010-0 

SERVICOS TOPOGRAFICOS PARA 
RESTAURACAO DE RODOVIAS,DE 
ACORDOCOM A INSTRUCAO IT-55/83 
DO DER-RJ,COMPREENDENDO 
RELOCACAO,NIVELAMENTO,SECOES 
TRANSVERSAIS,IMPLANTACAO DE 
MARCOS,CADASTRO DE OBRAS DE 
ARTE CORRENTE,ELEMENTOS DE 
DRENAGEM,CONDICOESDE 
SUPERFICIE DA PISTA E 
INTERSECOES,PARA VOLUME 

KM 3,06 15.045,70 
 R$                                 

46.039,84  
23,38% 

                  
18.563,38  

 R$                               
56.803,94  
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 MEDIO DIARIO ATE 1000 
VEICULOS/DIA 

                     

                     

                     

            
 R$              

4.864.483,10  
 TOTAL    

 R$               
5.999.618,89  

 

           

           

           

       Responsável Técnico    

       Nome: Maique 
Gomes Pinheiro  

    

       CREA/CAU: 
2017112828  

 
 

  

       ART/RRT: 
2020260037971  

    

 

 

 

 

 

 
OBS: AS PLANILHAS AUXILIARES UTILIZADAS PARA A COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

ESTARÃO DISPONÍVEIS NAS PLATAFORMAS EM FORMATO PDF JUNTAMENTE COM O 

EDITAL.  NO FORMATO DE EXCEL , ESTAS PODERÃO SER SOLICITADAS ATRAVÉS DOS 

E-MAILS: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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Quadro de 
Composição 

do BDI   

Grau de 
Sigilo 

          #PUBLICO 

 

            

  
Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR 

  1089649-82/2023 0 0 

 

  

FI
LT

R
O

 

         

 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

 

  PAVIMENTAÇÃO (ESTRADA SANTA BARBARA) / PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 

          

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de 
percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 

 
↓ 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 
2% e 5%): 5,00% 

 F          

 F          

 F BDI 1 

 F          

 F TIPO DE OBRA 

 F  Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas  

 F          

 F 
Itens Siglas % Adotado 

 F 

 F Administração Central AC 3,80% 

 F Seguro e Garantia SG 0,32% 

 F Risco R 0,50% 

 F Despesas Financeiras DF 1,02% 

 F Lucro L 6,64% 

 F Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

 F Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 

 F 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 
Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) 

CPRB 0,00% 

 F BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,38% 

 F BDI COM desoneração BDI DES 23,38% 

 F          

 F 
  

 F          

 F Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 F 

   

BDI = (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L) 
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 F 

   

(1-CP-ISS-CRPB)  
- 
1 

 

 F 

         

 F 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo 
de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 5%. 

 F          

 F 

#VALOR! 

 F          

 F Observações:        

 F 

  

 F          

 F MANGARATIBA/RJ   

quarta-
feira, 19 
de 
novembro 
de 2025 

 F Local   Data     

 F          

 F 
 

     

 F Responsável Técnico      

 F Nome: MAYARA MARQUES MONTEIRO      

 F CREA/CAU: A270645-8        

 F ART/RRT: 15685982        

 F 

  

       

 F BDI 2 

 F          

 F TIPO DE OBRA 

 F  Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras)  

 F          

 F 
Itens Siglas % Adotado 

 F 

 F Administração Central AC 1,50% 

 F Seguro e Garantia SG 0,30% 
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  F Risco R 0,56% 

 F Despesas Financeiras DF 0,85% 

 F Lucro L 3,00% 

 F Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%) CP 3,65% 

 F Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% 

 F 

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 
Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração) 

CPRB 0,00% 

 F BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 16,40% 

 F BDI COM desoneração BDI DES 16,40% 

 F          

 F 
  

 F          

 F Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

 F 

   

BDI = 
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  

- 
1 

 

 F 

   

(1-CP-ISS-CRPB) 
 

 F 

   
 

   
 

 

 F 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo 
de obra corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 5%. 

 F          

 F 

#VALOR! 

 F          

 F Observações:        

 F 

  

 F          

 F MANGARATIBA/RJ   

quarta-
feira, 19 
de 
novembro 
de 2025 

 F Local   Data     

 F          

 F 
 

     

 F Responsável Técnico      
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  F Nome: MAYARA MARQUES MONTEIRO      

 F CREA/CAU: A270645-8        

 F ART/RRT: 15685982        

 F 
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ANEXO 02  

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sr. Agente de Contratação (Pregoeiro).  
 
Prezado Senhor, 
 
  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico n.º 007/2026, 
referente ao Processo Administrativo nº 1230/2026, apresento-lhe a Proposta para a 
Contratação de empresa, objetivando Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de engenharia visando à pavimentação da Estrada Santa Bárbara, 
no município de Mangaratiba/RJ, incluindo serviços preliminares, drenagem superficial, 
base e sub-base, pavimento com blocos intertravados de concreto, meios-fios, 
sinalização viária e demais serviços complementares, conforme projetos, especificações 
técnicas e planilhas orçamentárias anexas, nas seguintes condições: 
 
1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

      

TOTAL     

 

 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da 

entrega da presente. 

2.1 – Prazo de entrega conforme Projeto Básico. 

3) Informações Complementares: 
 
a) Dados da Proponente: 

 
I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
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 IV - Endereço: ______________________________________________; 
V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
 
b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no 
contrato social ou procuração: 
I - Nome: ______________________________________________; 
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 
V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2026. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
 
 
 
 
 
 

Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO A 
MARCA DOS OBJETOS OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA 
MESMA. SE TRATANDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MARCA SERÁ 
DISPENSADA. 
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 ANEXO 03 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
Pregão Eletrônico n.º 007/2026 
 Processo Administrativo nº 1230/2026 

 

    Em cumprimento as determinações da Lei Federal nº
 14.133/2021, DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que: 
 
a) A empresa não está impedida de contratar com a esfera de governo municipal;  
b) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 
 
c) Não existe fato impeditivo à habilitação da empresa; 
 
d) A empresa não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menor de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  
 
e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV e do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social, e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
g) A empresa está em dia com todas as determinações trabalhistas e demais legislações aplicáveis. 
 
h) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
i) A empresa está ciente de que não poderá, na constância da relação contratual que venha a firmar 
com a Prefeitura, vir a contratar empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta 
ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de quaisquer pessoas ocupantes dos cargos de 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e de Vereadores. 
  
j) A empresa está ciente que deve seguir os padrões de segurança adequados ao uso de dados 
pessoais de que trata a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2026. 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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 ANEXO 04 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

(Processo Administrativo n° 1230/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MUNICÍPIO DE MANGARATIBA E .............................................................   

O Município de Mangaratiba por intermédio da Secretaria Municipal de 

_____________________________, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº 

.........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de engenharia visando à pavimentação da Estrada Santa Bárbara, no município de 

Mangaratiba/RJ, incluindo serviços preliminares, drenagem superficial, base e sub-base, pavimento 

com blocos intertravados de concreto, meios-fios, sinalização viária e demais serviços 

complementares, conforme projetos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias anexas. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 ...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
 

 

 

      Subsecretaria Municipal de Suprimentos                                        Página 68 de 74 

 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Administração e Suprimentos 
Subsecretaria Municipal de Suprimentos 
 

Processo n° 1230/2026 

Fls. _____ 

Pregão Eletrônico 007/2026 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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 8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 

da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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 9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% 

a 30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de de 0,5% a 30%do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do valor 

do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 0,5% a 30%do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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 11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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 a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Secretaria Municipal do Tesouro deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  
13.1.2. Fonte de Recursos:   
13.1.3. Programa de Trabalho:  
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 13.1.4. Elemento de Despesa:  
13.1.5. Plano Interno:  
13.1.6. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Mangaratiba- RJ, Seção Judiciária de...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Mangaratiba, ____ de _______________ de 2026. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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